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1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA:	

	A presente contratação visa atender situação emergencial decorrente do incêndio ocorrido na residência da Sra. A. P. P. R., moradora de baixa renda do Município de Mormaço/RS, cadastrada no CADÚnico e integrante do Programa Municipal de Subsídio Habitacional, instituído pela Lei Municipal nº 567/2004.

	Na residência vivem a beneficiária, seu marido (trabalhador autônomo, conforme comprovado no Estudo Social) e o filho de 13 anos, estudante da rede pública. A precariedade da moradia após o incêndio compromete a segurança estrutural, a habitabilidade e o mínimo existencial, configurando situação de risco social imediato.


2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE, JUSTIFICATIVA E ANÁLISE DAS POSSIVEIS SOLUÇÕES:

	A presente contratação direta decorre da necessidade imediata de aquisição de materiais de construção destinados à recuperação emergencial da residência da Sra. A. P. P. R., situada na Vila Floresta, interior do Município de Mormaço/RS, cuja estrutura foi gravemente afetada por um incêndio. O evento gerou perda parcial da moradia, comprometendo diretamente a segurança, a habitabilidade e o bem-estar do núcleo familiar composto pela munícipe, seu marido — trabalhador autônomo, conforme Estudo Social — e seu filho de 13 anos, estudante da rede pública municipal.

A família encontra-se inscrita no CADÚnico, com renda reduzida e vulnerabilidade socioeconômica comprovada. A situação se enquadra nos critérios estabelecidos pelo Programa de Subsídio Habitacional, o programa prevê apoio material e intervenções habitacionais em casos de famílias de baixa renda que necessitem de auxílio para garantir condições adequadas de moradia, especialmente em situações excepcionais que coloquem em risco a integridade e a subsistência familiar.

Do ponto de vista da Assistência Social, o caso também se enquadra nos benefícios eventuais do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, com respaldo no art. 22 da Lei nº 8.742/1993 (LOAS), que autoriza a concessão de apoio em situações de vulnerabilidade temporária, incluindo desastres e perdas ocasionadas por eventos como incêndios.

A justificativa da contratação fundamenta-se no caráter emergencial da situação, pois o incêndio provocou danos que exigem resposta imediata para evitar agravamento dos riscos à integridade da família. Assim, torna-se necessária a aplicação do art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a contratação direta quando a urgência impede a realização de processo licitatório sem prejuízo à segurança de pessoas.
Quanto às possíveis soluções analisadas, verifica-se que:

1. A família não possui condições financeiras de arcar com os custos da reforma;

2. A realização de processo licitatório não atende à urgência do caso, dada a necessidade de resposta imediata;

3. A obtenção exclusiva de doações não se mostrou solução viável ou tempestiva;

4. A atuação direta do Município, com aquisição emergencial dos materiais e utilização de mão de obra própria, mostra-se a alternativa mais rápida, econômica e socialmente adequada, garantindo atendimento humanitário e preservação da dignidade da família.

Ressalta-se que, até a data de elaboração deste Estudo Técnico Preliminar, não foi possível definir a quantidade exata de materiais, pois a avaliação técnica completa da residência ainda está em andamento — situação típica de eventos emergenciais. Ainda assim, é evidente a essencialidade dos itens e a urgência da intervenção para restabelecer condições mínimas de segurança e moradia.

Diante do exposto, a solução mais adequada, eficiente e juridicamente amparada consiste na aquisição emergencial dos materiais necessários, com execução dos serviços pela equipe da Prefeitura, garantindo proteção social, preservação da dignidade humana e atendimento das normas legais aplicáveis.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO:

	A contratação emergencial deverá atender aos seguintes requisitos mínimos:

1. Pronta Entrega:

Os materiais de construção deverão estar disponíveis para entrega imediata, em razão da urgência caracterizada pelo incêndio e da necessidade de início rápido dos reparos.

2. Local de Entrega:

O fornecedor deverá realizar a entrega diretamente no endereço indicado pela Administração, garantindo a logística adequada para início da reconstrução.

3. Regularidade do Fornecedor:

A empresa contratada deverá estar regularmente constituída, com documentação fiscal e trabalhista compatível, em conformidade com as exigências da Lei nº 14.133/2021.

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO:

	Em razão da natureza emergencial da demanda, decorrente do incêndio que atingiu a residência da família beneficiada, não foi possível definir previamente a quantidade exata dos materiais necessários para a reconstrução, uma vez que a avaliação técnica completa dos danos ainda está em andamento e poderá demandar ajustes conforme o avanço dos reparos.
Assim, a estimativa de valores será elaborada com base em orçamentos obtidos no comércio local, considerando itens de uso comum em reformas emergenciais (tais como madeira, telhas, cimento, tijolos, areia, brita, entre outros), tomando como referência o menor preço apresentado e respeitando os princípios da economicidade e da razoabilidade.
O valor final da contratação será definido a partir:
· dos materiais efetivamente necessários, conforme avaliação técnica da equipe da Secretaria de Obras;
· dos orçamentos levantados, considerando preços compatíveis com o mercado local;
· e da observância dos limites previstos no art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
A contratação contemplará somente os materiais, uma vez que a mão de obra será fornecida pela equipe da Prefeitura Municipal de Mormaço, reduzindo custos e garantindo resposta rápida e eficiente.
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO:

	Considerando o caráter emergencial da contratação, decorrente do incêndio ocorrido na residência da família beneficiada, o levantamento de preços foi realizado de forma simplificada, conforme autoriza o art. 75 da Lei nº 14.133/2021, priorizando fornecedores locais capazes de garantir pronta entrega dos materiais necessários.

Foram consultados comércios de materiais de construção do município e da região, buscando identificar valores de referência para itens comumente utilizados em reformas emergenciais, tais como madeira, telhas, tijolos, cimento, areia, brita, ferragens e demais insumos que venham a ser demandados no decorrer da obra.
Os preços coletados servirão de base comparativa para definição do menor valor praticado, considerando:

· disponibilidade imediata em estoque;
· capacidade de entrega rápida no endereço indicado;
· compatibilidade dos preços com os praticados no mercado local;
· atendimento aos requisitos mínimos de qualidade.

Dada a impossibilidade momentânea de quantificar exatamente os materiais necessários antes da completa avaliação técnica da área atingida, o levantamento de mercado será ajustado de forma contínua, à medida que a equipe técnica identificar os itens e quantidades indispensáveis à reconstrução.

Os orçamentos obtidos serão anexados ao processo e servirão como parâmetro para garantir economicidade, transparência e adequação aos preços de mercado, respeitando os princípios da Administração Pública.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

	A solução proposta consiste na aquisição emergencial de materiais de construção, com entrega imediata, destinados à reconstrução da residência da família atingida pelo incêndio. A execução dos reparos será realizada pela equipe própria da Prefeitura Municipal de Mormaço, garantindo rapidez, economicidade e efetividade na resposta à situação de vulnerabilidade.
A medida integra o atendimento previsto no Programa de Subsídio Habitacional e de Saneamento – PSHS (Lei Municipal nº 724/2007) e está alinhada às diretrizes da Assistência Social e dos benefícios eventuais para enfrentamento de situações de calamidade individual, conforme art. 22 da Lei nº 8.742/1993 (LOAS).
A solução contempla:
· aquisição imediata dos insumos necessários (madeira, telhas, tijolos, cimento, areia, brita, ferragens e demais materiais que venham a ser identificados);
· entrega no endereço indicado pela Administração, possibilitando o início imediato das obras;
· execução da mão de obra pela equipe municipal, reduzindo custos e acelerando o atendimento;
· adequação da quantidade de materiais conforme laudo e acompanhamento técnico, respeitando a evolução dos reparos;
· utilização da melhor proposta disponível no mercado local, considerando preços, disponibilidade e capacidade de pronta entrega.
Essa solução, articulada de forma integrada entre as Secretarias Municipais de Assistência Social e Obras, assegura o atendimento urgente da família, restabelecendo condições mínimas de moradia, segurança e dignidade, conforme os princípios da proteção social básica e da resposta imediata em situações emergenciais.
7. AVALIAÇAO DO PARCELAMENTO DO OBJETO:

	Diante da natureza emergencial da contratação, decorrente do incêndio que atingiu a residência da família beneficiada, não se recomenda o parcelamento do objeto. A divisão da aquisição entre diferentes fornecedores poderia gerar atrasos na entrega, elevar custos logísticos e comprometer a celeridade necessária para o início imediato dos reparos.

Além disso, os materiais necessários são de mesma natureza (insumos de construção civil), o que torna tecnicamente mais adequado realizar a aquisição de forma única, garantindo padronização, agilidade, melhor coordenação na entrega e efetivo atendimento à urgência caracterizada.

Assim, considerando o interesse público, a economicidade e a essencialidade dos materiais, conclui-se que o parcelamento é inviável, devendo a aquisição ser realizada de forma integrada, conforme autoriza a Lei nº 14.133/2021 em casos emergenciais.
	
8. RESULTADOS PRETENDIDOS:

	Com a contratação emergencial e a disponibilização imediata dos materiais de construção, pretende-se:

1. Restabelecer condições mínimas de moradia, garantindo segurança, proteção e habitabilidade para a família afetada pelo incêndio.

2. Eliminar riscos estruturais e sanitários, prevenindo agravamentos que possam comprometer a integridade física da beneficiária, de seu marido e de seu filho de 13 anos.

3. Assegurar resposta rápida à situação de vulnerabilidade, promovendo atendimento humanizado e compatível com as diretrizes da Assistência Social e dos benefícios eventuais.

4. Retomar o uso seguro da residência, permitindo que a família volte a conviver em seu espaço com dignidade e estabilidade.

5. Garantir economicidade e eficiência, utilizando mão de obra própria do Município, o que reduz custos e acelera a realização dos reparos.

6. Cumprir o dever público de proteção social, conforme legislação municipal e federal, reafirmando o compromisso da Administração com famílias de baixa renda em situações de emergência.

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

	Antes da formalização da contratação emergencial, foram adotadas as seguintes providências:

1. Realização de Estudo Social pela Secretaria Municipal de Assistência Social, comprovando a situação de vulnerabilidade da família, sua baixa renda, inscrição no CADÚnico e a impossibilidade de arcar com os custos da reforma.

2. Vistoria técnica preliminar pela Secretaria de Obras, confirmando os danos estruturais decorrentes do incêndio e a necessidade imediata de aquisição de materiais para restabelecimento da moradia.

3. Abertura do processo administrativo específico para a contratação, com juntada de documentos, registros e justificativas que embasam a situação emergencial.

4. Levantamento simplificado de mercado, identificando fornecedores locais capazes de realizar pronta entrega dos materiais necessários e fornecendo valores de referência compatíveis.

5. Definição da mão de obra própria da Prefeitura para execução dos reparos, garantindo economicidade e maior agilidade na intervenção.

6. Elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) com todas as informações necessárias para subsidiar a contratação direta.

Essas providências asseguram a regularidade do processo, a comprovação da emergência e a conformidade com a legislação aplicável.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:

	A presente contratação emergencial limita-se à aquisição de materiais de construção destinados à reconstrução da residência atingida pelo incêndio. Trata-se de uma contratação autônoma, que não depende de outros serviços terceirizados ou aquisições complementares, uma vez que a mão de obra necessária será executada pela equipe própria da Prefeitura Municipal de Mormaço, por meio da Secretaria de Obras, garantindo maior agilidade, economicidade e capacidade de resposta à situação de vulnerabilidade da família beneficiada.

Não há, portanto, contratações interdependentes ou correlatas necessárias para viabilizar a execução dos reparos, sendo todas as demais atividades — como acompanhamento, fiscalização, transporte e organização do trabalho — realizadas internamente pelas Secretarias envolvidas. A solução se mostra completa dentro do próprio escopo municipal e suficiente para atender ao caráter emergencial do caso.

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:

	A intervenção prevista consiste na reconstrução parcial de uma residência unifamiliar, utilizando materiais comuns da construção civil e mão de obra própria do Município. Trata-se de uma ação de pequeno porte, de caráter emergencial e restrita ao ambiente já ocupado, não implicando supressão vegetal, movimentação significativa de solo ou qualquer atividade potencialmente poluidora.

Os impactos ambientais são, portanto, mínimos e controláveis, limitando-se à geração de resíduos de construção e demolição, que serão separados e destinados adequadamente pelo Município, seguindo as orientações de descarte responsável. Não há risco de contaminação do solo, da água ou do ar decorrente das atividades previstas.

Assim, a execução dos reparos não representa impacto ambiental relevante, sendo plenamente compatível com as normas municipais e com os princípios da sustentabilidade e do uso responsável dos recursos públicos.

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE:

	Após análise das informações apresentadas, verifica-se que a contratação emergencial para aquisição de materiais de construção destinados à reconstrução da residência atingida por incêndio é viável, necessária e plenamente compatível com a legislação vigente. A situação configura emergência comprovada, exigindo resposta imediata do Município para preservar a segurança, a dignidade e a integridade da família em situação de vulnerabilidade social.

A solução proposta — aquisição imediata dos materiais e execução dos reparos pela equipe própria da Prefeitura — mostra-se a alternativa mais rápida, econômica e efetiva, assegurando atendimento humanizado e adequado às diretrizes do Programa de Subsídio Habitacional e de Saneamento (Lei Municipal nº 724/2007), da Assistência Social e dos benefícios eventuais previstos na Lei nº 8.742/1993 (LOAS).

Estão garantidas a disponibilidade de fornecedores locais com pronta entrega, a capacidade operacional das Secretarias envolvidas e a conformidade com os requisitos da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à contratação direta por emergência (art. 75, VIII).

Dessa forma, declara-se inteiramente viável a contratação, tanto sob o ponto de vista técnico quanto jurídico e social, atendendo ao interesse público e às necessidades imediatas da família afetada.
	
13. DISPOSIÇÕES FINAIS:

	A elaboração deste Estudo Técnico Preliminar foi realizada diretamente pela Administração Municipal, considerando a urgência da situação e a necessidade imediata de atendimento à família atingida pelo incêndio.

Em razão do caráter emergencial da demanda, não houve tempo hábil para que a Secretaria Municipal da Assistência Social ou a Secretaria responsável pelo Programa Habitacional elaborassem o documento dentro do prazo necessário, uma vez que o atraso poderia comprometer a segurança e a integridade da família beneficiada.

Assim, a Administração assumiu a responsabilidade pela construção do presente ETP com base nas informações técnicas, sociais e estruturais repassadas pelas equipes envolvidas, garantindo a continuidade do atendimento e observando os requisitos legais previstos na Lei nº 14.133/2021 para contratações emergenciais.
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Mônica Vogl
Secretaria Municipal da Administração
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